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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- OAB
SEÇÃO DO PARÁ

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115658
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTOibunal de Ética e Disciplina 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará NOTIFICA os 
interessados para comparecerem à Sessão de Julgamento do 
Processo Ético-Disciplinar abaixo listado, que ocorrerá no dia 
04.06.2010 às 18h30 min. , na sede da OAB-Pa, Praça Barão 
do Rio Branco nº 93, e, se assim desejarem, na oportunidade, 
produzir sua SUSTENTAÇÃO ORAL, conforme disposição 
contida nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 53, do Código 
de Ética e Disciplina da Advocacia.1ª TURMA: Processo 
Ético-Disciplinar nº 190/2009 – Objeto: Inadimplência 
de Anuidades. Representante: OAB-PA. Representado: F. G. 
P. (OAB-PA 10997) RELATORA: MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO 
DE OLIVEIRA.rocesso Ético-Disciplinar nº 154/2009 – 
Objeto: Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-
PA. Representado: E. W. P. (OAB-PA 8576) RELATORA: MARIA 
DE FÁTIMA PINHEIRO DE OLIVEIRA.rocesso Ético-Disciplinar 
nº 122/2009 – Objeto: Inadimplência de Anuidades. 
Representante: OAB-PA. Representado: C. V. P de L. (OAB-PA 
12281) RELATORA: MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO DE OLIVEIRA.
Processo Ético-Disciplinar nº 228/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representada: G. de S. L. (OAB-PA 10194) RELATORA: MARIA 
DE FÁTIMA PINHEIRO DE OLIVEIRA.Processo Ético-Disciplinar 
nº 110/2009 – Objeto: Inadimplência de Anuidades. 
Representante: OAB-PA. Representada: C. S. de O. (OAB-PA 
2560) RELATOR: TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO.ocesso 
Ético-Disciplinar nº 254/2009 – Objeto: Inadimplência 
de Anuidades. Representante: OAB-PA. Representado: C. R. 
de S. (OAB-PA 7592-B) RELATOR: TITO EDUARDO VALENTE 
DO COUTO.Processo Ético-Disciplinar nº 189/2009 – 
Objeto: Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-
PA. Representado: E. O. C. (OAB-PA 12609) RELATOR: TITO 
EDUARDO VALENTE DO COUTO.-Disciplinar nº 271/2009 – 
Objeto: Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-
PA. Representado: A. O. S. (OAB-PA 12623-B) RELATOR: BRUNO 
MENEZES COELHO DE SOUZA.Processo Ético-Disciplinar 
nº 256/2009 – Objeto: Inadimplência de Anuidades. 
Representante: OAB-PA. Representado: C. P. P. J. (OAB-PA 
9190) RELATOR: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA.ª 
TURMA: Processo Ético-Disciplinar nº 178/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: E. L. C. M. (OAB-PA 9832) RELATOR: DOMINGOS 
FABIANO COSENZA.Processo Ético-Disciplinar nº 252/2009 
– Objeto: Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-
PA. Representada: C. de J. A da S. (OAB-PA 10343) RELATOR: 
DOMINGOS FABIANO COSENZA.Processo Ético-Disciplinar 
nº 253/2009 – Objeto: Inadimplência de Anuidades. 
Representante: OAB-PA. Representado: C. de M. M. (OAB-PA 
5489) RELATOR: DOMINGOS FABIANO COSENZA.Processo 
Ético-Disciplinar nº 248/2009 – Objeto: Inadimplência de 
Anuidades. Representante: OAB-PA. Representado: C. R. de A. 
(OAB-PA 8060) RELATOR: GILBERTO ALVES DE ARAÚJO.
Processo Ético-Disciplinar nº 184/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: E. de O. C. (OAB-PA 5154) RELATOR: GILBERTO 
ALVES DE ARAÚJO.
Processo Ético-Disciplinar nº 264/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: A. R. M. (OAB-PA 6236-B) RELATOR: DENNIS 
VERBICARO SOARES.
4ª TURMA: Processo Ético-Disciplinar nº 119/2009 – 
Objeto: Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-
PA. Representada: C. M. O. de B. (OAB-PA 10402) RELATOR: 
LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES.
Processo Ético-Disciplinar nº 101/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: C. R. de M. P. (OAB-PA 10070) RELATOR: 
LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES.
Processo Ético-Disciplinar nº 121/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: C. M. F. (OAB-PA 1372) RELATOR: ANTONIO 
CARLOS BERNARDES FILHO.
Processo Ético-Disciplinar nº 236/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: H. S. D. C. (OAB-PA 6011) RELATOR: ANTONIO 
CARLOS BERNARDES FILHO.
Processo Ético-Disciplinar nº 208/2009 – Objeto: 
Inadimplência de Anuidades. Representante: OAB-PA. 
Representado: F. G. M. (OAB-PA 7656) RELATOR: ANTONIO 
CARLOS BERNARDES FILHO.

NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-PA publica os Acórdãos 
das Decisões de suas Turmas Julgadoras, comunicando que 
o prazo para interposição de Recurso é de 15 (QUINZE) dias 
contados a partir da publicação deste Edital, conforme determina 

o artigo 139 do Regulamento Geral da OAB.
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27.05.2010 1ª TURMA. 
ACÓRDÃO Nº 034/2010 Processo Etico-Disciplinar nº 
230/2000. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargante: A. N. 
do N. (OAB-PA 7646) Embargada: ELIZANGELA DA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS. EMENTA: O inconformismo do Embargante deve 
ser externado através do remédio processual adequado, tendo 
em vista que a decisão embargada não padece de vícios de 
omissão e contradição apontados pelo embargante.

 Belém, 08 de maio de 2010
 RELATOR: EDÍLSON ARAÚJO DOS SANTOS.

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-PA.
Anamaria Chaves Stilianidi.

Secretária Geral do TED

TRAMONTINA NORTE S/A.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115660

BELÉM - PA.
CNPJ Nº 14.098.057/0001-80 NIRE 15300018382. Extrato 
da Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária Em 
26 de abril de 2010, às 14:00 na sede social da Companhia na Av. 
principal, 700, setor C, quadra 2, Distrito Industrial de Icoaraci, 
Belém-PA., compareceram acionistas, representando mais de 2/3 
do capital Social com direito à voto, conforme Livro de Presenças 
de Acionistas, para deliberarem sobre o seguinte: Publicações 
conforme determina a Lei; Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar o relatório da diretoria , Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2009; Destinação do Resultado dos 
Exercício; Fixar os honorários do Conselho de Administração e 
da Diretoria executiva; Aumentar o Capital Social com reservas 
contábeis, e alterar o artigo correspondente do Estatuto Social. 
As contas dos administradores e todos os atos administrativos, 
relativos ao exercício encerrado em 31/12/2009. O Lucro 
Líquido do Exercício que, após a constituição da Reserva Legal, 
resultou em R$ 2.534.338,63; distribuir dividendos no valor de 
R$ 1.000.000,00 que serão pagos aos acionistas, sem qualquer 
ônus, na proporção das ações possuídas, e o seu saldo no 
valor de R$ 1.534.338,63 que será mantido na conta Saldo a 
Disposição da Assembléia; A fixação dos honorários do Conselho 
de Administração, na importância global de até R$ 1.000,00 
mensais, e da Diretoria Executiva, na importância global de até R$ 
1.000,00 mensais, que serão individuados em reunião do mesmo 
Conselho; O aumento do Capital Social para R$ 9.950.000,00, 
mediante a incorporação de valores existente nas contas; saldo 
de Reserva para Aumento de Capital no valor de R$ 2.535.261,84; 
saldo de Reserva de Incentivos Fiscais no valor de R$ 68.681,83; 
e parte da Reserva Legal no valor de R$ 496.056,33; totalizando 
R$ 3.100.000,00, com emissão e distribuição de 3.100.000 
novas ações, no valor de R$ 1,00 cada, sem qualquer ônus aos 
acionistas, na proporção das já possuídas. Assim, artigo 6º do 
Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: Artigo 6º - O 
Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 9.950.000,00, dividido em 9.950.000 ações ordinárias 
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. 
Presidente Sr. Clovis Tramontina. Nada mais havendo a 
tratar a reunião foi encerrada em 26 de abril de 2010, aprovada 
por unanimidade tendo seu texto integral sido lavrado em livro 
próprio e arquivado na JUCEPA sob o nº 20000237967 do dia 
21.05.2010 

a) Getulio Villas Moreira 
 Secretário Geral.

MILANNI & MILANNI LTDA-ME (FRUTAL)- 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115712

MILANNI & MILANNI LTDA-ME (FRUTAL)- Torna público 
que requereu à SEAMA, a Licença Ambiental de Operação, para 
atividade e local. Foi determinado estudo de impacto ambiental

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 116083

ASSEMBLÉIA GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 002/10

Pelo presente Edital ficam convocados os Assistentes Sociais 
inscritos no âmbito da jurisdição do Conselho Regional de Serviço 
Social - CRESS 1º Região, para a Assembléia Geral Ordinaria, 
que realizar-se-á no dia 02 de julho de 2010, tendo como 
local a Sede do CRESS – 1ª Região – Travª. Mauriti, 2786, 
às 14:30 horas em primeira Convocação e 15:00h  em 
segundo e última  convocação, para deliberar sobre:
Eleição dos Delegados para o XXXIX  Encontro Nacional do 
Conjunto CFESS/CRESS.

Belém (PA), 10 de junho de 2010.
ROSIANE COSTA DE SOUZA

PRESIDENTE

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
SEÇÃO DO PARÁ

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115998
CONSELHO SECCIONAL DA OAB/PA

ACÓRDÃO: Nº 31/10 P.D. 152/04 Rpte/Rcte: Lenimar 
Pontes Chaves (OAB/PA 7372). Rpdo/ Rcdo: E.M. de A  (OAB/PA 
9516) e A de F. R. de A (OAB/PA 11.159) EMENTA: 1- Inexistindo 
comprovação de obstáculo ao exercício da ampla defesa , não 
há o que se falar em nulidade. 2- O advogado tem imunidade 
profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato 
puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de 
sua atividade, em juízo ou fora dele. A utilização de expressões 
contundentes e vivazes por parte do advogado no exercício do 
múnus público que lhe é inerente, sem desbordar da regularidade 
do linguajar forense e das circunstâncias próprias da lide, não 
enseja transgressão disciplinar. Inteligência do art. 7º § 2º da 
lei nº 8.906/94. Recurso improvido. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros da OAB/PA, por unanimidade de votos, 
decidem em conhecer o recurso, rejeitando a preliminar de 
cerceamento de defesa e, no mérito, negar provimento, na 
conformidade do relatório e voto do relator.  Sala de Sessões 
“Aldebaro Klautau”, em 01/06/2010. Jarbas Vasconcelos– 
Presidente da OAB/PA. Antonio Candido Barra Monteiro de 
Britto- Conselheiro Relator da OAB/PA. ACÓRDÃO: Nº 32/10 
P.D. 012/03 Embargado/Rpte: Francisco Carmo da Silva 
Filho. Embargante/ Rtdo: C. A. M. R (OAB/PA C-117), por seu 
procurador legal o advogado Dr. Mário David Prado Sá (OAB/PA 
6286). EMENTA : Os Embargos de Declaração consubstanciam-
se em instrumento processual posto à disposição do interessado a 
fim de obviar omissões e contradições ou obscuridades, tudo em 
homenagem ao princípio da motivação. Inexistindo lacunas no 
decidido, a rejeição do recurso é medida que se impõe. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros da OAB/PA, por 
unanimidade de votos, decidem em conhecer o recurso, porém 
negar-lhe provimento, na conformidade do relatório e do voto 
do relator.  Sala de Sessões “Aldebaro Klautau”, em 04/05/2010. 
Jarbas Vasconcelos– Presidente da OAB/PA. Antonio Candido Barra 
Monteiro de Britto- Conselheiro Relator da OAB/PA. ACÓRDÃO: 
Nº 33/10 P.D. 315/04 Rpte/Rcda: Maria Felipa Rodrigues. Rpdo/ 
Rcte: A. C. L (OAB/PA 5546). EMENTA: Apropriação Indébita 
comprovada. Conduta contumaz do advogado, que corresponde 
a outros procedimentos disciplinares, envolvendo a locupletação 
de valores, inclusive com decisões transitada em julgado. 
Conduta reprovável à advocacia. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros da OAB/PA, por unanimidade de votos, 
decidem em conhecer o recurso, porém negar-lhe provimento, 
mantendo na íntegra a decisão do Tribunal de ética e Disciplina 
que aplicou penalidade de suspensão ao advogado, pelo prazo 
de 01  (um) ano perdurando até a satisfação integral da dívida 
com sua cliente, com correção de valores, nos termos do voto 
do relator.  Sala de Sessões “Aldebaro Klautau”, em 16/03/2010.

 Jarbas Vasconcelos
 Presidente da OAB/PA

 Mancipor Oliveira Lopes
 Conselheiro Relator da OAB/PA.

 
DELTA GRAFICA E EDITORA LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115981

DELTA GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ 07.960.738/0001-
40, INSC EST. Nº 15253761-9, estabelecida à Trav. Pirajá, 
1193-A, em Belém/PA, comunica que no dia 07/06/2010 foi 
extraviado, do interior da empresa,  os seus livros de Registro 
de Entrada nº 001 e 002 e o livro de Apuração do ICMS, nº 
001, ambos da SEFA.  O fato encontra-se registrado na Unidade 
Policial do Marco,  Ocorrência Policial nº 00014/2010.004067-4 
em 09/06/2010.

BUNGE ALIMENTOS S/A
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115993

A empresa Bunge Alimentos S/A, estabelecida na cidade de 
Benevides, com CNPJ 84.046.101/0420-07 e inscrição na 
Secretaria de Fazenda do Estado do Pará n.º  15.229.851-7, 
torna público o extravio de seu Livro Fiscal o RUDTO - Registro 
de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência n.º 
01 com data de abertura de 09/11/2004, conforme Boletim de 
Ocorrência n.º 00029/2010.004130-9 de 09.06.2010.

HILARIO BRAUN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 115664

Hilario Braun, torna público que recebeu da SEMA, LAR e 
AUTEF nos 1151/2010 e 1107/2010 com validade até 30/05/2015 
e 31/05/2011,respectivamente, para Plano de Manejo Florestal 
Sustentado na Fazenda Augusto, no Município de Santarém/PA. 


